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Itapecerica da Serra, 1º de agosto de 2024. 

 

MEMORANDO CIRCULAR S.E. Nº 054 / 2024 

Nossa missão é continuar o que começa em casa. 

 

Aos Diretores das Unidades Escolares 

Assunto: Prestação de Contas PDDE  

 

01) Conforme informado no Memorando Circular S.E. nº 35/2024, o prazo para a Prestação de 

Contas do PDDE ref. ao exercício de 2023 e ao 1º Semestre de 2024 é até o dia 31 de agosto de 2024, 

com envio a ser feito diretamente pelo Banco do Brasil, na aba “BB ÁGIL”.  

O Manual contendo o passo a passo para prestação de contas, no “BB GESTÃO ÁGIL 

CAPACITAÇÃO”, segue em anexo. O (a) Diretor (a) deverá preencher todos os campos e lançar todas 

as notas fiscais, sendo que, a partir desse ano, tal atribuição é exclusiva sua.   

 

02) O PDDE Conectada deverá ser preenchido e enviado mensalmente no sistema.  

 

03) Após a conclusão e envio via Sistema (BB ÁGIL), a Prestação de Contas deverá ser 

encaminhada, por e-mail, para dyene.moraes@itapecerica.sp.gov.br. Diante de dúvidas, entrar em 

contato com Dyene (4668-9459) ou Leticia (4668-9506).  

 

04) Salientamos que, caso haja notas fiscais pagas com os dois recursos, deverá ser feito um 

registro no campo ANOTAÇÕES da conta que foi pago com cada recurso e o descritivo do valor total.  

 

EX: nota fiscal R$ 1.000,00  

PDDE – Básico = R$ 900,00  

PDDE - Emergencial = R$ 100,00  

Quando lançar a nota no PDDE Básico, por exemplo, deverá ser feito a anotação: “R$ 100,00 

desta nota refere-se ao PDDE Emergencial, transferido no dia xx/xx/xxxx.   
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05) As Prestações de Contas (originais) serão disponibilizadas através da Pasta da Unidade 

Escolar a partir de segunda-feira, 05/08/2024, no Protocolo da Secretaria de Educação.   

 

Atenciosamente, 

 

 

  

 

 

   Keli Patrícia de Andrade Lopes                Cleonice Madalena Pereira                                      
  Diretora de Departamento da Educação Infantil                   Diretora de Departamento do Ensino Fundamental 
 

 

 

 

Cícera Alessandra de Oliveira Castanha     Pedro Umbelino da Rocha Neto 
                  Diretora de Departamento de Educação Especial                          Diretor do Departamento Administrativo  
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